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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 
Senhor Presidente,  
 
 

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Colenda Casa de 
Leis, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, o Projeto de Lei, em anexo, que 
dispõe sobre a desafetação da área que especifica e autoriza o Poder Executivo a 
permutá-la com outros imóveis e dá outras providências.” 

 
Senhor Presidente, Nobres Vereadores: a referida aprovação se faz 

necessária para viabilizar a permuta de imóveis que permitirá a expansão das unidades 
de atendimento da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do município. 

 
Solicitamos, ainda, que a matéria seja apreciada em caráter de urgência 

especial.  
 
Sendo só o que se apresenta no momento, no aguardo de uma acolhida 

favorável, desde já agradecemos. Ao ensejo transmitimos os protestos de estima e 
consideração, 

 
Atenciosamente 

 
Prefeitura Municipal de Pedreira 

 
FÁBIO VINICIUS POLIDORO 

Prefeito 
 
 

 
 
Exmo.Sr. 
JOSÉ LUIS NIERI 
DD. Presidente da Câmara e Demais Nobres Vereadores 
NESTA 

 

 

 Prefeitura Municipal de Pedreira 
                                           ESTADO DE SÃO PAULO 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 O presente projeto de Lei visa a desafetação de área para que esta seja permutada 
com outros dois imóveis, os quais estão devidamente descritos no corpo do projeto de 
lei anexo.  
 
 A permuta pretendida viabilizará a expansão das unidades de atendimento da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, de forma 
descentralizada. 
 
 Levou-se em consideração no estudo de viabilidade da permuta o melhor 
aproveitamento do solo público em consonância com projetos que se pretende 
materializar, atentando-se às regiões mais deficitárias de prestação de serviço público, 
em especial os de caráter social.  
 
 Há que se assinalar ainda que a permuta é acompanhada das devidas avaliações 
imobiliárias mercadológicas, e a diferença de valor apurada será paga em parcela única 
à favor da Administração, revertendo-se, portanto, em receita.   
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PROJETO DE LEI Nº   /2024 
 
 

 “Dispõe sobre a desafetação da área que especifica e autoriza o 
Poder Executivo a permutá-la com outros imóveis e dá outras 
providências.” 

  
 
   FABIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 

Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica transferida para a categoria de “bem dominical” o 

imóvel objeto da Matrícula nº 41.652 do CRI da Comarca de Pedreira/SP, matrícula e 

planta anexos, que assim se descreve: 

 

Imóvel: A PARTE DA ÁREA DESTINADA A USO INSTITUCIONAL, localizada do lado 

par da Rua Nossa Senhora Aparecida, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-

se no marco M-14, a uma distância de 55,738m com azimute de 265°30‘41’’ do ponto de 

intersecção (P.I>), na confluência da Rua Santo Niero com a Rua do Trabalhador, e 

segue no sentido horário defletindo à direita em curva com ângulo central de 80°38’47’’ 

com distância de 12,601m e raio de 8,953m, até o marco M-15, confrontando neste 

trecho com a esquina formada pela Rua Nossa Senhora Aparecida e Rua Santo Niero; 

deste segue em reta com azimute de 107°05’07’’ e distância de 12,718m até o ponto P-

01, confrontando neste trecho com a Rua Santo Niero; deste deflete à direita e segue 

com azimute de 198°08’44’’ e distancia de 71,865m até o ponto P-02, confrontado neste 

trecho com a outra parte do imóvel (M.41.655); deste deflete à direita e segue com 

azimute de 288°49’39’’ e distancia de 19,115m até o ponto P-03, confrontando neste 

trecho com a outra parte do imóvel (M.41.653); deste deflete à direita e segue com 

azimute de 17°18’08’’ e distância de 62,426m até o marco M-14, marco inicial da 

presente descrição, confrontando neste trecho com a Rua Nossa Senhora Aparecida, 

encerrando uma área de 1.389,381 metros quadrados, com inscrição cadastral municipal 

sob n° 01.01.125.0383.001.  

 

   Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel 

descrito no artigo anterior por dois imóveis, objetos das Matrículas n° 9.425 e 34.694, do 

CRI da Comarca de Pedreira/SP, matrícula e planta anexos, que assim se descrevem 

respectivamente: 
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O lote de terreno sob n° 05 (cinco) da Quadra “U”, do loteamento denominado “JARDIM 

TRIUNFO 79”, situado nesta cidade, com a área de 250,00 metros quadrados, medindo 

10,00 m (dez metros) de frente para a Rua 22, tendo nos fundos a mesma largura de 

frente, onde confronta com o lote n° 23, por 25,00 m (vinte e cinco metros) de frente aos 

fundos de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote n° 04 e de outro lado com 

o lote n° 06, com inscrição cadastral municipal sob o n° 01.01.218.0324.001. 

 

O lote de terreno sob n° 22 (vinte e dois) da Quadra “F”, destinado ao uso comercial, que 

mede 9,07 m (nove metros e sete centímetros) de frente para a Estrada Municipal Olival 

Pires, mais 10,55 m (dez metros e cinquenta e cinco centímetros) em curva na 

confluência da Estrada Municipal Olival Pires com a Rua 04; 14,00 m (quatorze metros) 

nos fundos, confrontando com o lote n° 23; 13,37 m (treze metros e trinta e sete 

centímetros) do lado esquerdo, de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com a 

Rua 04; e 24,82 m (vinte e quatro metros e oitenta e dois centímetros) do lado direito, 

confrontando com o lote n° 21, encerrando a área de 304,63 metros quadrado, com 

inscrição cadastral municipal sob n° 01.01.394.0235.001.  

 

   Art. 3º - A permuta autorizada por esta Lei destina-se a expansão 

das unidades de atendimento da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do 

município de Pedreira. 

 

   Art. 4º - A permuta autorizada será acompanhada da devida 

avaliação para sua efetivação e em havendo torna, esta será paga em parcela única à 

favor da Administração.   

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

   Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Pedreira (SP), 31 de julho de 2024. 
 
 
 

FABIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 
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